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BANCO DO CONHECIMENTO 
 

Legislação Ambiental 
 

A página de Legislação Ambiental é uma ferramenta útil para orientação dos agentes e monitores ambientais do 
TJERJ e contribui para a acessibilidade da informação a todos os servidores e pessoas interessadas na questão 
ambiental.  
 
A disponibilização da legislação na referida página é feita gradativamente e atualmente o usuário tem acesso à 
íntegra de 184 legislações, classificadas em 39 temas.  Além disso, foi criada a página Legislação Ambiental 
Municipal, no combo Legislação, com a disponibilização de 57 Prefeituras, totalizando o acesso a 157 links de 
legislação municipal ambiental. Ainda foi criado o índice analítico e remissivo, proporcionando facilidade no acesso à 
informação. 
 
Naveguem nas referidas páginas (www.tjrj.jus.br/ Banco do Conhecimento / Legislação / Legislação Ambiental / 
Legislação Ambiental Municipal ou www.tjrj.jus.br/ Destaques/ Programas socioambientais / Gestão Ambiental / 
Legislação ambiental)  e encaminhem sua sugestão de melhoria para o e-mail seesc@tjrj.jus.br.  
 
Legislação Ambiental 
Legislação Ambiental Municipal 
 

Fonte: DGCON-DECCO-DICAC-SEESC  
Voltar ao sumário 

NOTÍCIAS STJ 
 

Negado habeas corpus a médico condenado pelo estupro de 56 pacientes  
A ausência de exame de corpo de delito não impede a caracterização da violência real em casos de estupro. 
Seguindo esse entendimento, a Quinta Turma negou habeas corpus a um médico condenado por 56 estupros contra 
pacientes. De acordo com a acusação, o médico – especialista em reprodução humana – sedava as pacientes e 
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praticava os abusos na própria clínica, em São Paulo. Ele está foragido e já teve o registro profissional cassado.  
 
A defesa invocou a tese de que o Ministério Público não estava legitimado para oferecer denúncia. Afirmou que é 
preciso que os estupros sejam cometidos com violência real para que a ação penal seja pública incondicionada, isto 
é, para que o Ministério Público possa desencadear o processo, independentemente de representação das vítimas.  
 
No caso, apenas uma das vítimas representou contra o médico, e as outras não poderiam mais fazê-lo porque seu 
direito estaria prescrito, segundo a defesa. Disse, também, que a não realização do exame de corpo de delito 
impediria o reconhecimento da configuração dos crimes. 
 
Legitimidade 
 
A relatora, ministra Laurita Vaz, ressaltou que nos crimes de estupro, a palavra da vítima é prova de considerável 
valor, levando-se em conta que, para esses crimes, geralmente não há testemunhas. “Reconhecer a ausência, ou 
não, de elementos de autoria e materialidade acarreta, inevitavelmente, profundo reexame do acervo fático-
probatório, o que, como é sabido, não se coaduna com a via estreita do habeas corpus”, esclareceu a ministra.  
 
No outro ponto alegado, a relatora confirmou que a titularidade para o exercício da ação penal, no caso, é do 
Ministério Público. A ministra Laurita destacou trechos de depoimentos de vítimas, que, no seu entender, expõem 
que os crimes de estupro foram praticados com violência real. Ela observou que, no caso, presume-se a violência, 
porque o médico diversas vezes se utilizou de força física, aliada à sedação e à posição em que se encontravam as 
pacientes para o exame. 
 
Além disso, Laurita Vaz, com amparo em precedentes do STJ, afirmou que “não pode prosperar a alegação de que a 
ausência de exame de corpo de delito impede o reconhecimento da configuração dos delitos”, principalmente “ante a 
fartura de provas testemunhais produzidas”. 
 
A Quinta Turma, de forma unânime, seguindo a posição da relatora, não conheceu do habeas corpus, rejeitando o 
pedido da defesa. 
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 
Leia mais... 
 

Admitido recurso para o STF sobre provas de embriaguez ao volante  
A vice-presidente em exercício do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Eliana Calmon, admitiu o envio ao 
Supremo Tribunal Federal (STF) de recurso que discutirá os meios de prova válidos para caracterizar a embriaguez 
ao volante em casos anteriores à nova Lei Seca. 
 
O recurso é do Ministério Público Federal, contra decisão da Terceira Seção do STJ que, ao julgar recurso repetitivo 
em março do ano passado, definiu que apenas o bafômetro ou o exame de sangue poderiam ser usados como prova 
para caracterizar o crime de embriaguez ao volante. 
 
Por cinco votos a quatro, a Seção negou provimento a recurso especial em que o Ministério Público contestava 
decisão de segunda instância favorável a um motorista do Distrito Federal que se envolveu em acidente em 2008 e 
foi acusado de dirigir embriagado. 
 
O MPF sustenta que há repercussão geral no tema, além de ofensa a diversos dispositivos da Constituição Federal, 
o que só pode ser analisado pelo STF. 
 
Nova Lei Seca 
 
Depois do julgamento ocorrido no STJ, o Congresso Nacional aprovou mudança no artigo 306 do Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei 9.503/97), a chamada nova Lei Seca. A Lei 12.760/12 permitiu que condutores que se recusem a fazer 
o teste do bafômetro ou o exame de sangue possam ser enquadrados e punidos criminalmente com base em outras 
evidências. 
 
Segundo a alteração, não é mais indispensável que seja identificado o nível de embriaguez do condutor, bastando a 
comprovação de “capacidade psicomotora alterada” em razão da influência do álcool. A conduta pode ser 
comprovada por uso de vídeos, testemunhos ou outros meios de prova admitidos em direito.  
 
Leia mais... 

 

Justiça estadual deve julgar falsificação de documento da Justiça Federal  
Se a falsificação de documento da Justiça Federal não tem por fim obter vantagem judicial, o caso deve ser julgado 
pela Justiça estadual. A Terceira Seção chegou a esse entendimento ao julgar conflito de competência entre o juízo 
de direito da 1ª Vara Criminal de Paranaguá e o juízo federal e juizado especial de Paranaguá, no Paraná. A Seção 
acompanhou de forma unânime o voto do relator do processo, ministro Sebastião Reis Júnior. 
 
No caso, advogados teriam falsificado a autenticação da secretaria da Subseção Judiciária da Justiça Federal em 
Paranaguá. O documento seria usado para justificar cobrança de serviços advocatícios que deveriam ter sido 
prestados para empresa de comércio. 
 
Após contratar os profissionais, o dono da empresa pediu comprovação de que eles teriam ajuizado a ação e 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108678
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108675
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108675
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108658


recebeu o documento supostamente falsificado. Ao checar a informação, porém, descobriu que não foi dada entrada 
da ação na Justiça na data do documento, e sim meses depois. 
 
Lesão indireta 
 
Ao receber os autos do procedimento investigatório, a Justiça Federal declinou a competência sob o argumento de 
que a lesão aos seus interesses, mesmo com a falsificação do protocolo, seria “indireta”. O documento teria servido 
apenas para justificar serviços não prestados adequadamente. A Justiça estadual suscitou o conflito, com o 
fundamento de que a falsificação “fere diretamente bem jurídico da União, uma vez que a falsificação operada atinge 
a veracidade dos documentos expedidos pela secretaria daquela vara da Justiça Federal”. 
 
No seu voto, o ministro Sebastião Reis Júnior apontou que o artigo 109 da Constituição define que juízes federais 
devem tratar de delitos contra bens, serviços ou interesses da União. Para o ministro, os autos revelam que a 
falsificação não visava obter vantagem judicial. “Ao que parece, o objetivo era, tão somente, justificar a prestação de 
serviços advocatícios ao particular contratante, que exigiu dos advogados prova do efetivo ingresso da ação judicial”, 
destacou. 
 
Como não houve efetivo prejuízo ao Judiciário da União, o ministro considerou que o eventual delito não podia ser 
considerado de competência federal. Acompanhando seu entendimento, a Seção declarou a competência da 1ª Vara 
Criminal de Paranaguá, órgão julgador estadual.  
 
Leia mais... 

 

CEF não é obrigada a fazer o arrendamento imobiliário especial da lei 10.150 com ex-
mutuário  
A Segunda Seção decidiu, em recurso repetitivo, que a Caixa Econômica Federal (CEF) não é obrigada a aceitar 
propostas de arrendamento imobiliário especial com opção de compra. Para a Seção, a lei não exige, mas apenas 
autoriza a instituição a contratar nessa modalidade. 
 
O arrendamento imobiliário especial com opção de compra é uma operação com prazo determinado em que o 
arrendatário paga uma quantia mensal pela ocupação do imóvel que tenha sido arrematado, adjudicado ou recebido 
em dação em pagamento pela instituição financeira, em razão de financiamento habitacional. Ao final do prazo 
estipulado, o arrendatário tem o direito de optar pela compra. 
 
Esse tipo de contrato, facultado pelo artigo 38 da Lei 10.150/00 às instituições financeiras captadoras de depósitos à 
vista e que operem crédito imobiliário, pode ser feito com o ex-proprietário, o ocupante a qualquer título ou com 
terceiros, com base em valor de mercado. 
 
A decisão em recurso repetitivo (rito regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil) serve de orientação 
para os tribunais de segunda instância sujeitos à jurisdição do STJ e impede a admissão de recursos baseados em 
tese contrária. No julgamento, a maioria dos ministros da Seção acompanhou o voto da relatora, ministra Isabel 
Gallotti, e rejeitou o recurso de uma mutuária contra a CEF. 
 
Mera permissão 
 
Na origem do processo, a mutuária ajuizou ação cominatória para impedir a desocupação do imóvel em que residia, 
alegando que a CEF estaria obrigada a celebrar com ela contrato de arrendamento imobiliário especial, conforme 
previsto no artigo 38 da lei 10.150. 
 
Em primeira instância, o pedido foi negado, ao argumento de que não há obrigatoriedade expressa de negociação, 
mas mera permissão. Com isso, foi cassada a antecipação de tutela anteriormente concedida e a ação foi julgada 
improcedente. A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). 
 
Inconformada, a mutuária recorreu ao STJ. Alegou violação ao artigo 38, caput e parágrafo 2°, da Lei 10.150, e citou 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) para defender a tese de que esses 
dispositivos legais atribuem às instituições financeiras, principalmente à CEF, “uma competência-dever geradora de 
interesse legítimo do cidadão na celebração de arrendamento imobiliário especial”. 
 
Fins sociais 
 
No recurso, a mutuária ressaltou ainda que a norma deve ser interpretada de acordo com os fins sociais a que se 
destina e invocou o princípio da razoabilidade, acrescentando que a CEF tem como objetivo estatutário a promoção 
do acesso à moradia. 
 
Por fim, pediu que a instituição financeira seja obrigada a celebrar o contrato de arrendamento imobiliário especial, 
caso não haja nenhum impedimento prévio e objetivamente estabelecido. 
 
A CEF, por sua vez, alegou que o artigo 38 da Lei 10.150 apenas faculta às instituições financeiras a celebração de 
arrendamento imobiliário especial com ocupantes a qualquer título. 
 
Liberdade 
 
Ao analisar o caso, a ministra Isabel Gallotti disse que o TRF5 agiu corretamente. Segundo ela, o texto da Lei 10.150 
é claro ao estabelecer que as instituições financeiras “ficam autorizadas” a promover o arrendamento imobiliário 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108658
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108664
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108664


especial com opção de compra com o ex-proprietário, com o ocupante a qualquer título ou com terceiros, com base 
no valor de mercado do bem. 
 
Isabel Gallotti destacou que a CEF, além de estar submetida ao regime jurídico de direito privado, não é a única 
instituição financeira a operar no mercado de mútuo habitacional, razão pela qual deve prevalecer a livre iniciativa – o 
que inclui a liberdade para contratar ou não. 
 
“O artigo 38 da Lei 10.150 é dispositivo que se dirige às instituições financeiras em geral que operam no crédito 
imobiliário, não sendo compatível com o sistema constitucional em vigor a pretendida interpretação que imponha 
obrigação de contratar apenas à empresa pública ré, em prejuízo do princípio da livre autonomia da vontade e da 
igualdade constitucional de regime jurídico no campo do direito das obrigações civis”, acrescentou.  
 
Interesse público 
 
De acordo com a ministra, a lei não fixa prazo ou outras condições para o contrato de arrendamento imobiliário 
especial, nem determina critérios de preço para o exercício da opção de compra, o que torna impossível a 
interpretação de que a instituição estaria obrigada a contratar, mediante solicitação do ocupante do imóvel.  
 
Isabel Gallotti lembrou ainda que a CEF é empresa de capital público, e eventual contratação forçada poderia 
acarretar prejuízos que afetariam indiretamente o interesse coletivo. 
 
Ao concluir seu voto, a relatora ressaltou que a controvérsia tratada no recurso nada tem a ver com o Programa de 
Arrendamento Residencial regido pela Lei 10.188/01, criado para suprir as necessidades de moradia da população 
de baixa renda. 
 
Nesse caso, em que os recursos são da União, a CEF atua como operadora de programa público e não como 
empresa pública em regime de direito privado, e a disciplina legal é totalmente diversa daquela discutida no 
julgamento.  
 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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ACÓRDÃO 
 

            0096791-24.2003.8.19.0001 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 20.02.2013 e p. 
25.02.2013   
Direito Empresarial. Direito Processual Civil. Demanda de reparação civil decorrente de liquidação extrajudicial. 
Recurso do Ministério Público, na qualidade de custos legis, e recurso da parte autora. Alegação de ausência de 
intimação que não restou demonstrada. Pedido que foi julgado improcedente no primeiro grau por ausência de 
provas dos fatos constitutivos do direito afirmado. Impossibilidade de recurso adesivo por ausência de sucumbência 
recíproca. Ainda que fosse parcial a procedência do pedido, não se pode aderir ao recurso interposto pelo Parquet na 
qualidade de fiscal da lei. Inteligência do art. 500 do CPC. Apelação do autor não conhecida. Juízo de primeiro grau 
que não poderia julgar improcedente o pedido por falta de provas, já que, no caso, há presunção de culpa dos 
administradores com base no inquérito do BACEN. Jurisprudência firme do STJ neste sentido. Limitação do dever de 
reparação à respectiva gestão de cada um dos administradores. Distinção entre administradores e gestores que não 
implica a total irresponsabilidade destes últimos, sujeitos ao art. 39 da Lei nº 6024/74. Restrição aos atos ilícitos que 
lhes foram imputados pelo inquérito e que devem ser aferidos um a um na liquidação da sentença, quando a íntegra 
dos autos do procedimento do BACEN deverá ser acostada aos autos deste processo. Danos causados à pessoa 
jurídica e aos consorciados que decorreram da culposa atuação dos administradores. Aplicação do art. 40, também 
da Lei nº 6024/74. Cautelar que também deve ser julgada procedente a fim de garantir a efetividade da tutela 
executiva. Parcial provimento do recurso. 

 
Fonte: Segunda Câmara Cível 
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